
denúncias podem ser feitas presencialmente, 
por via telefónica, correio electrónico ou 
carta, podendo a instituição também tomar 
conhecimento de casos de violação de Direitos 
Humanos por qualquer outra via;

• Realizar palestras em escolas e comunidades 
sobre Direitos Humanos, Cidadania, Direito 
Internacional Humanitário ou temas 
relacionados;

• Ministrar formações nos domínios dos 
Direitos Humanos, da Cidadania e do Direito 
Internacional Humanitário.

Pontos Focais
Para efeito de monitoramento das questões de Direitos 
Humanos a nível local, a CNDHC conta com um Ponto 
Focal em cada Município do país. Esses funcionam 
como intermediários entre a CNDHC e as comunidades.
 Veja, no site da CNDHC, o nome e endereço de contacto 
dos Pontos Focais nos diferentes Concelhos. 

Como contactar a CNDHC?
Para mais informações, consulte o nosso site
www.cndhc.org ou contacte-nos através dos 
seguintes contactos:
 

Chã de Areia, Caixa Postal nº 191
Praia - Santiago, Cabo Verde 

Telefone: 2624506 - Móvel: 9979687
Correio electrónico: cndhc@cndhc.gov.cv

“Temos o direito a ser iguais quando nossa 
diferença nos inferioriza; e temos o direito a 
ser diferentes quando a nossa igualdade nos 
descaracteriza. Daí a necessidade de uma 
igualdade que reconheça as diferenças e de 
uma diferença que não produza, alimente ou 
reproduza as desigualdades”. 

Boaventura de Sousa Santos 
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O que é a CNDHC?
A Comissão Nacional para os Direitos Humanos e a 
Cidadania – CNDHC é um organismo que tem por função 
a protecção e a promoção dos Direitos Humanos, da 
Cidadania e do Direito Internacional Humanitário em 
Cabo Verde. Dotada de autonomia e independência face 
aos poderes públicos e interesses privados, funciona 
como órgão consultivo e de monitoramento das 
políticas públicas nos domínios da sua competência.

Quando foi criada?
Criada pelo Decreto-Lei nº 38/04 de 11 de Outubro de 
2004, a CNDHC começou a funcionar no início de 2005.

Onde está situada?
A CNDHC tem a sua sede na Cidade da Praia, em Chã de 
Areia, frente ao ilhéu de Santa Maria. 

Qual a sua missão?
• Promoção, protecção e defesa dos Direitos 

Humanos em Cabo Verde;

• Fortalecimento da Cidadania em Cabo Verde;

• Divulgação das normas de protecção do 
Direito Internacional Humanitário;

• Funcionar como instância de vigilância, alerta 
precoce e de monitoramento de situações que 
envolvam os Direitos Humanos e o Direito 
Internacional Humanitário.

Quais as suas atribuições?
Promover a educação para os Direitos Humanos,
o Direito Internacional Humanitário e a Cidadania;

• Participar na definição e execução de 
políticas públicas do Governo nas áreas que 
envolvam os Direitos Humanos, o Direito 
Internacional Humanitário e a Cidadania;

• Formular recomendações respeitantes à 
legislação nacional e às políticas públicas 
relativas aos Direitos Humanos, Direito 
Internacional Humanitário e Cidadania;

• Elaborar e submeter ao Governo anteprojectos 
de leis no domínio dos Direitos Humanos;

• Prestar consultoria ao Governo nas áreas 
que envolvam os Direitos Humanos, o 
Direito Internacional Humanitário e a 
promoção da Cidadania;

• Fazer investigação de situações marcada-
mente atentatórias aos  Direitos Humanos;

• Fazer a conexão entre o Direito Internacional 
e as normas internas de protecção aos 
Direitos Humanos e Direito Internacional 
Humanitário. 

Como é composta?
A composição da CNDHC e a designação dos seus 
membros baseia-se no princípio do pluralismo sociológico 
e institucional.

Além do seu Presidente, a instituição é composta 
por 30 Comissários, que a integram enquanto 
representantes do Ministério Público; de Confissões 
Religiosas; de Partidos Políticos; de vários Ministérios, 
designadamente Educação, Justiça, Saúde, Relações 
Exteriores, Solidariedade Social e Defesa; da Polícia 
Nacional; da Comunicação Social; do Instituto Cabo-
verdiano da Criança e do Adolescente (ICCA); do 
Instituto Cabo-verdiano para a Igualdade e Equidade de 
Género (ICIEG); da Associação Nacional dos Municípios 
de Cabo Verde (ANMCV); da Ordem dos Advogados de 
Cabo Verde; da Cruz Vermelha; das Centrais Sindicais; 
das Câmaras de Comércio; de seis representantes de 
Organizações Não-governamentais; e dois cidadãos 
designados pelo Governo.

Como funciona a CNDHC e que 
serviços presta aos Cidadãos?
A Presidente e os Comissários reúnem-se ordinariamente 
a cada três meses, mas podem ser realizadas reuniões 
extraordinárias, sempre que necessário. Os Comissários 
podem ainda constituir-se em Grupos de Trabalho para 
o tratamento de questões específicas de violação dos 
Direitos Humanos.
 
Na sua sede, a CNDHC conta com uma equipe de 
profissionais especializados para:
 

• Receber, investigar e dar o devido 
encaminhamento às denúncias relacionadas 
com violações de Direitos Humanos, fazendo 
o monitoramento até à sua resolução. Através 
de um serviço de atendimento diário, as 
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